
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 34/2023

Regulamenta  o  uso  do  veículo  oficial  da  Câmara  Municipal  de
Tenente  Laurentino  Cruz  e  dá  outras  providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
no uso das atribuições e competências dispostas regimentalmente,
atendendo também recomendação emitida pelo Ministério Público
da  Comarca  de  Florania/RN  dispondo  sobre  o  uso  dos  veículos
oficiais no âmbito do Município de Tenente Laurentino Cruz,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art.  1º  -  Estabelecer  que  o  veículo  oficial  da  Câmara  Municipal  de
Tenente  Laurentino  Cruz  será  utilizado,  especificamente,  para  a
realização de viagens institucionais que se fizerem necessárias para
outras localidades, bem como nos deslocamentos dentro da área
territorial do município, sob controle e autorização da Presidência da
Câmara Municipal.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Publique-se.
 
 
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 29 de junho de
2023..

 
 

 
Vereador Francisco Cleudimar da Silva Ferreira

Presidente
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